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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 48/2021
Ementa: Reestrutura as normas do fundo municipal de apoio ao desenvolvimento dos pequenos produtores rurais de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/06/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que não há óbice para que o Poder Executivo, dentro de seu poder discricionário, conceda incentivos, como a concessão de financiamentos para pequenos estabelecimentos rurais, por meio do FAPER, porém, para que isso possa ser realizado é necessário que haja a devida previsão nas peças orçamentárias. 

Por fim, referiu que os convênios não podem ser firmados diretamente com o FAPER, pois este não tem personalidade jurídica, sendo vinculado ao CNPJ do Executivo. Dessa forma, os convênios somente podem ser firmados pelo Poder Executivo, através do seu representante legal, o Prefeito Municipal sendo, assim, necessária revisão da redação do art. 3º do Projeto de Lei em análise. 

O Poder Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa alterando o art. 3º, conforme orientação técnica, bem como apresentou a correspondente comprovação da previsão orçamentária. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente comprovada a correspondente previsão orçamentária para a concessão de financiamentos a pequenos estabelecimentos rurais, por meio do FAPER.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 24 de junho de 2021. 
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